
PREFEITURA DE ^SANTANA DE PARNAIBA
>s-

EstadodeSâo Paulo

LEI NS 4.372, DE 14 DE JULHO DE 2025

Projeto de Lei de autoria do Vereador 29
Secretário Emerson Furtado Nogueira de Souza
(Kadu da Farmácia).
Institui o Programa de Cooperação e Código Sinai
Vermelho como medida de enfrentamento e de
prevenção da violência doméstica e familiar
contra a mulher no Município de Santana de
Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Pauio, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipai de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 Fica instituído no Município de Santana de Parnaíba o Programa de
Cooperação e Código Sinal Vermelho como medida de enfrentamento e de prevenção da
violência doméstica e familiar contra a mulher.

I - Para fins do disposto nesta lei, entendê-se por Código Sinal Vermelho o sinal, em
formato da letra X, feito com quaiquer materiai acessívei, preferenciaimente na cor vermeiha,
que será reconhecido como um pedido silencioso de socorro, indicativo de vioiência
doméstica;

II - 0 Código Sinal Vermelho também pode ser utilizado como indicativo de violência
doméstica praticada com outros membros da família que nãp sejam a mulher.

Art. 29 (VETADO).
O- Art. 39 São diretrizes do Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho:

1 - (VETADO);
II - A difusão de informações dos órgãos responsáveis pelo atendimento vítima de

violência doméstica e familiar;
III - A conscientização da sociedade para a identificação e para a prevenção da

violência doméstica e familiar;
IV - O monitoramento e o mapeamento dos casos de Violência doméstica e familiar.

Art. 49 (VETADO).
Art. 59 As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das A

dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Lei n9 4.372, dé 2025.
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T na data de si ubiicação.Art. 62 Esta Lei entra em ^

Art. 72 Revogam-s^sdjsfíbsí^s em contrário.
Santana de ParnaiW 2025.

ELVIS LEONARDO CEZAK
Prefei :o Municipaly

»
Arquivada em pasta próprjynoloíial de costume na data supra.

Wo Teixeira KoishiVerônica Mutti Ç&
Secretária Municipai de Negócios Jurídicos
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